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Pregação longe dos trilhos
Justiça obriga SuperVia a recolher instrumentos musicais e microfones de. religiosos nos vagões
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• Ajuíza Viviane'do Amaral,
da 7~ Vara Empresarial do
Rio, concedeu liminar ao Mi­
nistério Público obrigando a
SuperVia a impedir a ação de
pregadores dentro dos va­
gões dos trens. De acordo
com a decisão, a concessio­
nária deverá retirar os apa­
relhos musicais e microfones
de passageiros que, embarca-

dos, utilizem os equipamen­
tos para produzir qualquer ti­
po de som. Os instrumentos
deverão ser mantidos na ca­
bine do maquinista até o fim
da viagem..

A SuperVia também de­
verá solicitar apoio da Polí­
cia Militar nos casos em que
os pregadores se recusem a
cumprir a liminar, além de
afixar avisos nas bilheterias e
nos vagões informando aos
usuários sobre a proibição

de pregações. Em caso de
descumprimento da medida
judicial, a concessionária es­
tará sujeita à multa de R$ 10
mil por dia.

Direito constitucional
Em sua decisão, a magis­

trada alega que "a proibição
de realização de culto dentro
dos vagões de trem de forma
alguma irá afrontar o precei­
to constitucional que assegu­
ra a liberdade de culto, posto

que esta não é absoluta, de­
vendo ser observado o local
de sua realização. Em regra,
os cultos devem ser realiza­
dos nos templos, posto quê
são edificações com caracte­
tísticas próprias da respectiva
religião, ocasionalmente os
cultos podem ser realizados
em locais públicos, tais pomo
praças e logradouros. E cor­
rente que os usuários da Su­
perVia não ingressam nos va­
gões em busca da participa-

ção em culto, mas sim com o
objetivo de exercer seu direi­
to de ir e vir".

O promotor Rodrigo Ter­
ra, autor da ação civil públi­
ca, comemorou a decisão da
Justiça:

- Há dezenas de recla­
mações diárias neste sentido
de passageiros dos trens. O
direito de uma religião ter­
mina quando começa o direi­
to do passageiro de ser trans­
portado com conforto. Te-

mos que impedir que os va
gões de transformem em pa
lanque de pregação .

A SuperVia informou qUI
se manifestará somentl
quando for notificada da li
minar. Segundo a concessio
nária, quando há reclama
ções de passageiros, os segu
ranças da empresa solicitan
aos pregadores que '~nãouti
lizem instrumentos musicai
e que não se excedem en
seus cânticos" .


